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0. PARECER DE REDAÇÃO FINAL

0. COMISSÃO DE REDAÇÃO E TÉCNICA LEGISLATIVA

MATÉRIA: ANTEPROJETO DE LEI Nº 799/2018 DISPÕE SOBRE O SERVIÇO DE DIVULGAÇÃO NOS BARES, RESTAURANTES E SIMILARES QUE APRESENTEM MÚSICA AO VIVO, NA FORMA DESTA LEI.
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[bookmark: _GoBack]O Anteprojeto de Lei nº 799/2018, que DISPÕE SOBRE O SERVIÇO DE DIVULGAÇÃO NOS BARES, RESTAURANTES E SIMILARES QUE APRESENTEM MÚSICA AO VIVO, NA FORMA DESTA LEI, de autoria do vereador Rodrigo Braga da Rocha, foi aprovado por esta Casa, em turno único de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.


Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a redação final, de acordo com o aprovado:











1. REDAÇÃO FINAL
1. ANTEPROJETO DE LEI Nº 799/2018
1. AUTORIA: VEREADOR RODRIGO BRAGA DA ROCHA

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:
	
DISPÕE SOBRE O SERVIÇO DE DIVULGAÇÃO NOS BARES, RESTAURANTES E SIMILARES QUE APRESENTEM MÚSICA AO VIVO, NA FORMA DESTA LEI.

Art. 1º. Ficam obrigados os bares, restaurantes e similares, que apresentem música ao vivo, a divulgar esse serviço da seguinte forma:
I - Estilo musical que será apresentado;
II - Tempo de duração da atração e consequentemente seu intervalo;
III - Previsão de início e término da atração; 
IV - Preço a ser cobrado pelo couvert artístico.
Art. 2º. Será facultado ao consumidor retirar-se do local, até quinze minutos depois do início da apresentação musical, sem o pagamento de couvert artístico.
Art. 3º. A cobrança de couvert artístico será amplamente divulgada por todo o local de apresentação, sem o prejuízo dos já existentes, dentre os quais:
I - O cardápio;	
II - Entradas de estacionamento, caso haja; 
III - Sinalizações diversas próximas às mesas.
Art. 4º. Deverá ser divulgado o valor cobrado pelo couvert artístico nas redes sociais para os estabelecimentos que utilizem esses canais de comunicação.
Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal, Sala das Sessões, 02 de maio de 2019.


RONALDO JOÃO DA SILVA                                            ALCIDES LONGO DE BARROS                      
                          Presidente                                                                          Relator

FABRICIO AUGUSTO C. DO NASCIMENTO
                  Membro
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